
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a
seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, proceda ao
reparo/manutenção corretiva do semáforo de pedestres (dispositivo de sinalização semafórica
destinado à travessia de pedestres), localizado no cruzamento da Avenida Maruípe com a Rua
Leitão da Silva, altura do n° 2757, Bairro Santa Luzia, Vitória/ES, anexo ao Posto BR, tendo em
vista que o referido equipamento encontra-se inoperante/apagado, comprometendo a
segurança dos pedestres e a organização do tráfego local, comprometendo a segurança dos
pedestres e a organização do tráfego local.

JUSTIFICATIVA
Solicita que proceda o reparo/manutenção corretiva do semáforo de pedestres, localizado no
cruzamento da Avenida Maruípe com a Rua Leitão da Silva, anexo ao Posto BR, tendo em vista
que o equipamento encontra-se apagado/inoperante, o que compromete a segurança dos
pedestres, especialmente em razão do intenso fluxo de veículos e pessoas no local, aumentando
o risco de acidentes e dificultando a travessia segura da via.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostandona sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e dedemocrático pleito.
PROTOCOLO 156: 2026.008.381 CHAVE: 013U2-9V3V2

Vitória/ES, 21 de Janeiro de 2026.

___________________________
DÁRCIO BRACARENSEVereador – PL
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